
 

Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 413, DE 4 DE AGOSTO DE 2020

Altera  a  Portaria  PGJ  nº  397,  de  28  de
julho de 2020, que designa membros para
atuarem em ofícios ministeriais.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA  DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,

no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

CONSIDERANDO o teor do Tabularium nº 08191.074227/2020-55, 

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o artigo 1º da Portaria PGJ nº 397, de 28 de julho de 2020, que

designa membros para atuarem em ofícios ministeriais,  passando a vigorar com a seguinte

redação:

“Art.  1º  Designar  o Promotor  de Justiça JOSUÉ ARÃO DE OLIVEIRA

para oficiar, em substituição, no período de 1º de agosto de 2020 a 4

de  dezembro  de  2020,  na  3ª  Promotoria  de  Justiça  de  Execuções

Penais do Distrito Federal.” (NR)

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO
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